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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 3 53S , DE 19 DE JUNHO DE 1 974. 

Concede isenção do Imposto de Mercad,2 
rias aos Laborat6rios de Vacinogenia 
contra a Febre Aftosa, e d! outras 
provid~ncias. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Os laborat6rios de Vacinogenia contra a Febre 

Aftosa que se estabelecerem no Estado gozarão de isenção do Imposto de 

Circulação de Mercadorias, por 10 anos. 

Par!grafo ~ico - O prazo a que se refere este artigo ser! 

cantado a partir do primeiro ato de venda efetuado pelo Laborat6rio. 

Artigo 22 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua pub1i 

cação, revogadas as disposiçê:es em contr&rio. 

Pa14cio Alencastro, em CuiaW, 19 

1532 da Independência e 862 da Repdblica. 

de junho de 1 974 , 


